










































Secretaria Municipal de Saúde
CIDADE DE
SÃO PAULO
SAÚDE

Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar

Coordenadoria de Assistência Hospitalar

incluindo agentes públicos e políticos, para obter ou manter um negócio ou para

garantir qualquer outra vantagem indevida ou benefício ilegal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE

17.1 Nos termos do artigo 26 da Lei Municipal nQ 13.278, de 7 de janeiro de 2002,

c/c o parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nQ 8666, de 1993, o presente TERMO

DE COLABORAÇÃO deverá ser publicado na íntegra ou em extrato, como condição

indispensável de eficácia, na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias contados de

sua assinatura.

E, por estarem acordados com os termos dessa parceria as partes firmam em 2 (duas)

vias de igual teor e forma o presente instr: mento.

São Paulo, 01 de agosto de 2023.

TESTEMUNHAS:
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PROCESSO SEI NQ 6018.2023/0064007-6
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